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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2025  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.  

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de minicâmaras frias a fim de atender as 

demandas no armazenamento de alimentos que necessitam de refrigeração, utilizados na execução dos 

cardápios escolares do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, Escola Municipal 

Arthur Serafim Marques e Projeto Construindo Sonhos. 

Dotação Orçamentária: 08.001.12.361.0004-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (2103 – 103) (3240 – 

104) – 08.001.12.365.0004-2032.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (5103 – 103) (3410 – 104) – 02-

002.12.361.0004-2038.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (3770 – 103) (3780 – 104) 

Data do julgamento das propostas: 29/04/2025 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 30/04/2025 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 019/2025, Dispensa de Licitação nº 010/2025 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. II. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de minicâmaras frias a fim de atender as 

demandas no armazenamento de alimentos que necessitam de refrigeração, utilizados na execução dos 

cardápios escolares do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Emília – CMEI, Escola Municipal 

Arthur Serafim Marques e Projeto Construindo Sonhos. 

 

VENCEDORES: 

 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.481.107/0001-48 R$ 22.576,00 

TOTAL R$ 22.576,00 

 

 

Rancho Alegre, 30 de abril de 2025. 

 

Flávio Henrique Pereira  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 085/2025  

 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor VALENTIM FONTANA, para o exercício do 

cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO”, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos 

de Provimento em Comissão, e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº 576/2024 (fixa subsídio 

dos agentes políticos do Poder Executivo).  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 06 de maio 

do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos cinco dias 

do mês de maio de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 091/2025 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 390/2024 de 26 de dezembro 

de 2024, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

PINTOR 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º MARCOS REIS RIBEIRO 05/05/2025 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de maio 

de 2.025. 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 092/2025 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 390/2024 de 26 de dezembro 

de 2024, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

AGENTE DE SERVIÇOS II 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

3º ADILSON CORREA FRANCO 12/05/2025 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de maio 

de 2.025. 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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EDITAL SAS 06/2025 

 

CONVOCAÇÃO DO BENEFICIÁRIO SELECIONADO PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL” 

 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia  06  de maio de 2025 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas descritas 

no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente que os 

beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria de 

Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

 

N° 
NOME 

ESTADO 

CIVIL 
CPF 

DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

01 

NAYARA TAINA DE SOUZA 

MARTINS CAMARGO 
CASADA 112.925.469-05 09/04/1996 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 

maio de 2025. 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO  
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